
 

   
 

   

 

PRECEDENTES 

 

Incidente de Assunção de Competência 

 

Após alteração constitucional, Primeira Seção vai analisar em IAC 

competência delegada para execuções fiscais 

 

A Primeira Seção Incidente de Assunção de Competência (IAC 15) para definir se 

o artigo 75 da Lei 13.043/2014 permanece válido, tendo em vista a redação atual 

do artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal – com texto dado pela Emenda 

Constitucional 103/2019. Com a fixação do precedente, o colegiado deverá resolver 

divergência de interpretação entre os Tribunais Regionais Federais sobre o artigo 75 da Lei 13.043/2014. 

 

Em caráter liminar, a seção determinou, até a definição do IAC, que os tribunais observem o artigo 75 da Lei 

13.043/2014. Assim, fica suspensa a redistribuição de processos da Justiça estadual – no exercício da jurisdição 

federal delegada – para a Justiça Federal, sem prejuízo do prosseguimento das respectivas execuções fiscais. 

 

Como consequência, o colegiado designou o juízo estadual para, nos processos afetados como IAC e nos casos 

análogos, praticar os atos processuais e resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

 

Nos termos do artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição, a lei poderá autorizar que as causas de competência da 

Justiça Federal nas quais sejam parte instituição de previdência social e segurado possam ser processadas e 

julgadas na Justiça estadual, quando a comarca do domicílio do segurado não for sede de vara federal. 
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Já o artigo 75 da Lei 13.043/2014 prevê que a revogação do artigo 15, inciso I, da Lei 5.010/1966 não alcança as 

execuções fiscais da União e de suas autarquias e fundações públicas ajuizadas na Justiça estadual antes da 

vigência da Lei 13.043/2014. 

 

Divergência de orientação entre os TRFs 

 

Relator dos conflitos de competência, o ministro Mauro Campbell Marques apontou que, de acordo com 

informações dos autos, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) entendeu que, após a alteração 

constitucional trazida pela EC 103/2019, houve a revogação da legislação infraconstitucional que ainda mantinha 

a competência estadual delegada para julgar execuções fiscais que envolvam entes federais, especialmente o 

artigo 75 da Lei 13.043/2014. 

 

Em razão desse entendimento, complementou o ministro, o TRF4 tem determinado a redistribuição de todas as 

execuções fiscais relativas a entes federais, independentemente da data do ajuizamento da ação. 

 

Segundo apontado nos autos, afirmou o relator, a posição do TRF4 diverge do entendimento adotado nos 

Tribunais Regionais Federais da 1ª e da 5ª Regiões. Já no caso dos TRFs da 2ª e da 3ª Regiões, têm sido 

mantidas na Justiça de cada estado as execuções ajuizadas antes da Lei 13.043/2014. 

 

"Ainda que se considere apenas a área abrangida pela jurisdição do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, a 

adoção do entendimento daquele tribunal implicará a redistribuição de um número expressivo de execuções 

fiscais de entes federais. Caso haja a aplicação desse entendimento por outros Tribunais Regionais Federais, a 

redistribuição pode atingir um número estratosférico, ensejando problemas procedimentais que podem culminar, 

eventualmente, no reconhecimento de nulidades", disse o magistrado. 

 

Tese no IAC vai servir como orientação em todo o país 

 

Mauro Campbell Marques reconheceu que, nos termos da Súmula 3 do STJ, compete ao TRF resolver conflito 

de competência, na respectiva região, entre juiz federal e juiz estadual investido de jurisdição federal. Contudo, 

segundo o relator, esse entendimento não impede a admissão do IAC. 

 

"Isso porque a interpretação que deve ser atribuída ao artigo 75 da Lei 13.043/2014, em face da atual redação 

do artigo 109, parágrafo 3º, da CF/88 (alterado pela EC 103/2019), constitui relevante questão de direito que deve 

ser aplicada de maneira uniforme em todo o território nacional, ou seja, não se trata de solucionar um mero conflito 

entre dois juízos vinculados a um Tribunal Regional Federal (art. 108, inciso I, alínea 'e', da CF/88)", concluiu o 

ministro. 

 

Leia a notícia no site  

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/05092022-Apos-alteracao-constitucional--Primeira-Secao-vai-analisar-em-IAC-competencia-delegada-para-execucoes-fiscais.aspx


 

   
 

Fonte: STJ  
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LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 

 

Lei Estadual nº 9.844, de 02 de setembro de 2022 - Dispõe sobre a manipulação e o beneficiamento de 

produtos de origem animal, sob a forma artesanal, bem como sobre sua inspeção e fiscalização sanitária no 

Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 9.843, de 02 de setembro de 2022 - Dispõe sobre o programa “Passarela Segura” no 

Estado do Rio de Janeiro, na forma que menciona 

 

Lei Estadual nº 9.842, de 02 de setembro de 2022 - Dispõe, sem aumento de despesa, sobre a 

organização da carreira da Magistratura de Primeiro Grau de Jurisdição do Estado do Rio de Janeiro e dá outras 

providências. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Lei Federal nº 14.446, de 02 de setembro de 2022  - Altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 

que institui a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas. 

 

Lei Federal nº 14.443, de 02 de setembro de 2022 - Altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, para 

determinar prazo para oferecimento de métodos e técnicas contraceptivas e disciplinar condições para 

esterilização no âmbito do planejamento familiar. 

 

Lei Federal nº 14.442, de 02 de setembro de 2022  - Dispõe sobre o pagamento de auxílio-alimentação 

ao empregado e altera a Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, e a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.   Mensagem de veto 

 

Lei Federal nº 14.441, de 02 de setembro de 2022  - Altera as Leis nºs 8.213, de 24 de julho de 1991, 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, 11.699, de 13 de junho de 2008, 13.240, de 30 de dezembro de 2015, e 

13.846, de 18 de junho de 2019, para dispor sobre o fluxo de análise de benefícios previdenciários e assistenciais 

sob avaliação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), da Perícia Médica Federal e do Conselho de 

Recursos da Previdência Social e para dispor sobre a gestão dos imóveis que constituem o patrimônio imobiliário 

do Fundo do Regime Geral de Previdência Social.   Mensagem de veto 
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Lei Federal nº 14.440, de 02 de setembro de 2022  - Institui o Programa de Aumento da Produtividade 

da Frota Rodoviária no País (Renovar); e altera as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.080, de 30 de dezembro de 2004, 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007, 11.945, de 4 de junho de 2009, e 13.483, de 21 de setembro de 2017.   Mensagem de veto 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0022222-45.2019.8.19.0210 

Relator:  Des. Antonio Iloizio Barros Bastos 

J. 31.08.2022 p. 02.09.2022 

 

Apelação Cível. Plano de saúde. Modalidade de autogestão. Fundação Saúde Itaú. Sentença de improcedência. 

Pretensão da autora de manutenção do plano nas mesmas condições de cobertura assistencial de quando estava 

na ativa, alegando aumento abusivo da sua mensalidade e de seu dependente, com pedido de devolução em 

dobro e indenização por danos morais. Ausência de finalidade lucrativa e patrimônio destinado para finalidade de 

cunho assistencial restrita aos funcionários. Ausência de comercialização no mercado que não autoriza aplicar 

as disposições do CDC, conforme entendimento da Súmula STJ nº 608. Possibilidade de manutenção do titular 

e seus dependentes por prazo indeterminado no contrato de plano de saúde firmado por empresa em que o titular 

tenha trabalhado, desde que assuma o pagamento integral das mensalidades. Art. 31 da Lei nº 9.656/98. 

Impossibilidade de se manter os valores pagos pela parte autora durante a relação de emprego, pois ao ex-

empregado que opta por manter-se no plano de saúde cabe o pagamento integral da mensalidade, 

compreendendo a prestação que cabia ao empregado bem como aquela que era de incumbência do seu 

empregador. Precedentes. Desprovimento do recurso. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Tribunal de Justiça do Rio inaugura 2ª e 3ª Varas Especializadas em Organização Criminosa 
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Fonte: TJRJ 

 

Disponibilizada a edição de agosto do Ementário de Votos Vencidos 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

Fachin suspende decretos da Presidência que flexibilizam compra e porte de armas 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu liminares em três ações diretas de 

inconstitucionalidade para limitar a posse de arma de fogo e a quantidade de munições que podem ser adquiridas. 

Ele suspendeu trechos de decretos da Presidência que regulamentam o Estatuto do Desarmamento (Lei 

10.826/2003) e flexibilizam compra e porte de armas. Nas decisões, que serão levadas a referendo do Plenário, 

Fachin considerou o aumento do risco de violência política com o início da campanha eleitoral. 

 

As Ações Direta de Inconstitucionalidade (ADIs) 6139, 6466 e 6119 estavam em julgamento no Plenário Virtual. 

Houve, primeiro, pedido de vista da ministra Rosa Weber, que devolveu a vista na sessão de 16/4/2021. Em 

seguida, novo pedido de vista do ministro Alexandre de Moraes suspendeu o julgamento. Na sessão de 

17/9/2021, o processo foi devolvido. Houve, então, novo pedido de vista, do ministro Nunes Marques. 

 

Nesse cenário, houve pedido incidental dos autores das ações (Partido Socialista Brasileiro e Partido dos 

Trabalhadores) para que as liminares fossem concedidas monocraticamente. 

 

Violência política 

 

Ao atender os pedidos, Fachin afirmou que o início da campanha eleitoral aumenta o risco de violência política 

apontado pelos partidos nos pedidos de tutela incidental. Ele frisou que, embora seja recomendável aguardar as 

contribuições decorrentes dos pedidos de vista, passados mais de um ano da suspensão do julgamento, e diante 

dos recentes episódios de violência política, é o caso de se conceder a cautelar para resguardar o próprio objeto 

em deliberação pela Corte. “Noutras palavras, o risco de violência política torna de extrema e excepcional 

urgência a necessidade de conceder o provimento cautelar”, disse. 

 

De acordo com a decisão, a posse de arma de fogo só pode ser autorizada às pessoas que demonstrem 

concretamente a efetiva necessidade, por razões profissionais ou pessoais, e a aquisição de armas de fogo de 

http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/121976919


 

   
 

uso restrito só deve ser autorizada no interesse da segurança pública ou da defesa nacional, não em razão do 

interesse pessoal. 

 

Ainda segundo Fachin, os limites quantitativos de munições adquiríveis devem se limitar aos que, de forma 

diligente e proporcional, garanta apenas o necessário à segurança dos cidadãos. 

 

A atividade regulamentar do Poder Executivo, na avaliação do ministro, não pode criar presunções de efetiva 

necessidade além das já disciplinadas em lei. A seu ver, a necessidade de uso de arma de fogo deve ser sempre 

concretamente verificada, e não presumida. 

 

Leia a notícia no site 

 

Barroso suspende piso salarial da enfermagem e pede esclarecimentos para avaliar impacto 

nos gastos públicos e risco de demissões 

 

O ministro Luís Roberto Barroso suspendeu o piso salarial nacional da enfermagem e deu prazo de 60 dias para 

entes públicos e privados da área da saúde esclarecerem o impacto financeiro, os riscos para empregabilidade 

no setor e eventual redução na qualidade dos serviços. 

 

Barroso considerou mais adequado, diante dos dados apresentados até o momento, que o piso não entre em 

vigor até esses esclarecimentos. Isso porque o ministro viu risco concreto de piora na prestação do serviço de 

saúde principalmente nos hospitais públicos, Santas Casas e hospitais ligados ao Sistema Único de Saúde (SUS), 

já que os envolvidos apontaram possibilidade de demissão em massa e de redução da oferta de leitos. 

 

O ministro frisou a importância da valorização dos profissionais de enfermagem, mas destacou que “é preciso 

atentar, neste momento, aos eventuais impactos negativos da adoção dos pisos salariais impugnados”. “Trata-

se de ponto que merece esclarecimento antes que se possa cogitar da aplicação da lei”, completou. 

 

Além disso, alertou que Legislativo e Executivo não cuidaram das providências para viabilizar a absorção dos 

custos pela rede de saúde. “No fundo, afigura-se plausível o argumento de que o Legislativo aprovou o projeto e 

o Executivo o sancionou sem cuidarem das providências que viabilizariam a sua execução, como, por exemplo, 

o aumento da tabela de reembolso do SUS à rede conveniada. Nessa hipótese, teriam querido ter o bônus da 

benesse sem o ônus do aumento das próprias despesas, terceirizando a conta.” 

 

A decisão cautelar do ministro na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7222 será levada a referendo no 

Plenário Virtual nos próximos dias. Ao final do prazo e mediante as informações, o caso será reavaliado por 

Barroso. 

 

A ação foi apresentada pela Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços 

(CNSaúde), que questionou a constitucionalidade da lei 14.434/2022. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=493519&ori=1


 

   
 

 

A norma estabeleceu piso salarial de R$ 4.750 para os enfermeiros; 70% desse valor aos técnicos de 

enfermagem; e 50% aos auxiliares de enfermagem e parteiras. Pelo texto, o piso nacional vale para contratados 

sob o regime da CLT e para servidores das três esferas - União, Estados e Municípios -, inclusive autarquias e 

fundações. 

 

Serão intimados a prestar informações no prazo de 60 dias sobre o impacto financeiro da norma os 26 estados e 

o Distrito Federal, a Confederação Nacional dos Municípios (CNM) e o Ministério da Economia. Já o Ministério 

do Trabalho e a Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde (CNTS) terão que informar detalhadamente 

sobre os riscos de demissões. Por fim, o Ministério da Saúde, conselhos da área da saúde e a Federação 

Brasileira de Hospitais (FBH) precisarão esclarecer sobre o alegado risco de fechamento de leitos e redução nos 

quadros de enfermeiros e técnicos. 

 

A ação 

 

Entre outros pontos, a CNSaúde alegou que a lei seria inconstitucional porque regra que define remuneração de 

servidores é de iniciativa privativa do chefe do Executivo, o que não ocorreu, e que a norma desrespeitou a auto-

organização financeira, administrativa e orçamentária dos entes subnacionais, "tanto por repercutir sobre o 

regime jurídico de seus servidores, como por impactar os hospitais privados contratados por estados e municípios 

para realizar procedimentos pelo SUS". 

 

A CNSaúde também afirmou que o texto foi aprovado de forma rápida e sem amadurecimento legislativo na 

Câmara dos Deputados e no Senado Federal, onde não passou por nenhuma comissão, mesmo diante da 

relevância da medida e de seus impactos significativos. Conforme a confederação, a aplicação da lei pode 

aumentar o desemprego, gerar a falência de unidades de saúde ou aumento de repasse de custos no serviço 

privado, entre outros problemas. 

 

A decisão 

 

Para o ministro Barroso, “as questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis”. “De um lado, encontra-

se o legítimo objetivo do legislador de valorizar os profissionais de saúde, que, durante o longo período da 

pandemia da Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos brasileiros. De outro lado, estão os 

riscos à autonomia e higidez financeira dos entes federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a 

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.” 

 

Barroso ponderou que “o risco à empregabilidade entre os profissionais que a lei pretende prestigiar, apontado 

como um efeito colateral da inovação legislativa, levanta consideráveis dúvidas sobre a adequação da medida 

para realizar os fins almejados”. E apontou que, em razão da desigualdade regional no país, há risco de prejuízos 

maiores em regiões mais pobres do país. 

 



 

   
 

O ministro enfatizou que as entidades privadas que tenham condições podem e devem implantar o piso. 

“Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de, desde logo, arcar com os ônus do piso 

constante da lei impugnada, não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas a assim 

proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui apontadas não significam que o valor não seja justo e 

que as categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.” 

 

Dados do processo 

 

A decisão traz dados de impacto financeiro da medida referentes à tramitação no Congresso. Conforme o Dieese, 

o incremento financeiro necessário ao cumprimento dos pisos será de R$ 4,4 bilhões ao ano para os Municípios, 

de R$ 1,3 bilhões ao ano para os Estados e de R$ 53 milhões ao ano para a União. Já a Confederação das 

Santas Casas de Misericórdia, Hospitais e Entidades Filantrópicas (CMB) indicou incremento de R$ 6,3 bilhões 

ao ano. 

 

“Tais valores têm potencial para impactar as finanças públicas, já que, diante de eventual desequilíbrio 

econômico-financeiro que sobrevenha aos convênios e contratos formalizados para a prestação de serviços ao 

SUS, é esperado que os particulares busquem a revisão de suas cláusulas em face dos Estados e Municípios 

celebrantes”, afirmou o ministro. 

 

A autora da ação também afirmou ao STF que pesquisa realizada com entidades empregadoras apontou que, 

com o piso, 77% dos ouvidos reduziriam o corpo de enfermagem e 51% diminuiriam o número de leitos. Foi 

apontada uma possibilidade de demissão de 80 mil profissionais de enfermagem e fechamento de 20 mil leitos. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém lei sobre privatização da estatal de energia elétrica do Maranhão 

 

Por unanimidade, o Plenário julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 5271 pelo governo do Maranhão contra a lei que autorizou o estado a assumir obrigações financeiras da 

Companhia Energética do Maranhão S/A (Cemar) resultantes de sentença judicial proferida após a privatização 

da companhia. 

 

Na sessão virtual finalizada em 26/8, o Plenário acompanhou o voto da relatora, ministra Rosa Weber, que 

rebateu a alegação de que a Lei estadual 7.514/2000 teria violado a competência privativa da União para legislar 

sobre direito civil e direito processual civil. Segundo ela, a lei dispõe sobre matérias administrativas relativas à 

desestatização de sociedade de economia mista prestadora de serviço público e à responsabilidade do estado 

na sucessão de obrigações diante do quadro de sua reorganização administrativa. 

 

A relatora também não verificou violação da isonomia na exclusão, na privatização, de possíveis débitos 

trabalhistas e previdenciários da Cemar. Ela assinalou que as obrigações foram assumidas pelo estado 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D493506%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C8e9a240dbd5a43c0e8d908da8f1d0c68%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637979652194721460%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=e87doflXJ%2BfPEmVvgYKeuegthjaoqkILVdYcOL7Ge3w%3D&reserved=0


 

   
 

exclusivamente como forma de estímulo à aquisição, especialmente porque as ações abrangidas pela lei foram 

propostas entre o dia da aprovação do modelo de venda (31/1/2000) e a data da publicação da lei (9/5/2000), 

referindo-se a fatos anteriores à alienação. 

 

Na avaliação da relatora, o legislador agiu dentro do seu espaço de discricionariedade ao determinar a assunção 

de apenas alguns débitos. "O Estado do Maranhão, a um só tempo, assume potenciais obrigações e precifica a 

venda de forma que entende atrativa, ou seja, sem o impacto dessas ações judiciais", observou. 

 

Benefícios fiscais 

 

Por fim, a relatora não verificou violação ao artigo 173, parágrafo 2º, da Constituição, que veda a concessão de 

privilégios fiscais a empresas públicas e sociedades de economia mista. A seu ver, a lei não exonerou a empresa 

de efetuar os devidos pagamentos, mas, dentro de um quadro de privatização, incumbiu o estado de assumir 

certas obrigações oriundas de sentença judicial transitada em julgado. Sendo assim, a tributação ocorreu de 

forma completamente regular durante o período em que, como sociedade de economia mista, a Cemar compôs 

a administração indireta do Maranhão. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Delegados questionam investigação criminal pelo Ministério Público gaúcho 

 

Provimento da Procuradoria-Geral de Justiça do Rio Grande do Sul cria o Sistema Integrado de Investigação Criminal, 

com forças-tarefas e Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Ação que reivindica terra ocupada por grande número de pessoas exige ampla publicidade 

 

Diante do risco ao direito à moradia de um grande número de pessoas, a Terceira Turma entendeu que o 

procedimento previsto no Código de Processo Civil (CPC) para as ações possessórias coletivas – como a 

necessidade de ampla publicidade – também se aplica às ações petitórias em que figure no polo passivo uma 

multiplicidade de réus. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=493458&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=493466&ori=1


 

   
 

O colegiado deu parcial provimento a recurso da Defensoria Pública de São Paulo para determinar a divulgação 

– mediante anúncios em jornais e rádios locais e publicações em redes sociais e outros meios – de ação 

reivindicatória movida por uma sociedade empresária, requerendo a sua imissão na posse de um loteamento na 

ocupação conhecida como Cidade Satélite Íris, em Campinas (SP). 

 

Alegando que é dona da área desde 1998 e que, desde 2016, ela é ocupada por famílias de forma irregular, a 

sociedade empresária pediu a condenação dos ocupantes ao pagamento de indenização no valor de 1% sobre 

o valor do imóvel, por mês de utilização, desde a citação até a efetiva restituição. 

 

Diferenças e semelhanças entre ação possessória e ação petitória 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso da Defensoria e dos ocupantes do local, explicou que a posse é 

tutelada pelas ações possessórias; já a propriedade, pelas ações petitórias. A posse, observou, se configura pelo 

exercício, pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à propriedade (artigo 1.196 do Código Civil). 

 

"Com as ações possessórias, o legítimo possuidor pretende efetivar o seu direito de ser mantido ou restituído na 

posse, previsto no artigo 1.210 do CC, enquanto, com as ações petitórias, o proprietário pretende efetivar o seu 

direito de reaver a coisa do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha, previsto no artigo 1.228 

do CC. Desse modo, em ambas as situações, o respectivo legitimado ativo, ao final, objetiva, pelo menos no 

mundo dos fatos, a posse da coisa", disse. 

 

De acordo com a relatora, nas duas ações, quando o litígio envolve um grande número de pessoas no polo 

passivo, as consequências sociais do provimento pretendido são as mesmas, ficando os demandados 

submetidos ao risco de perder suas moradias – o que justifica o tratamento isonômico pelo direito processual a 

essas duas ações, apesar de suas diferenças. 

 

Identidade do interesse público e social envolvido no conflito 

 

Nancy Andrighi lembrou que o procedimento especial para os litígios possessórios coletivos não está 

regulamentado apenas no artigo 565, mas também – e inicialmente – nos parágrafos 1º a 3º do artigo 554, todos 

do CPC, tendo em vista que tratam da intervenção do Ministério Público e da Defensoria Pública, da forma 

de citação e da necessidade de ampla publicidade da ação. 

 

Na avaliação da ministra, embora a ação reivindicatória seja fundamentada em direito relevante como a 

propriedade, ainda que o autor comprove o título de propriedade do imóvel, "a procedência da demanda não é 

certa, sendo possível, por exemplo, que os ocupantes comprovem o preenchimento dos requisitos para o 

reconhecimento da usucapião coletiva ou até a aplicação do artigo 1.228, parágrafo 4º, do CC, sendo 

imprescindível que os possuidores tenham o conhecimento do litígio para poder apresentar suas respectivas 

defesas, independentemente da ação ser fundada na posse ou na propriedade". 

 



 

   
 

Com base nisso, a relatora concluiu que o procedimento previsto para as ações possessórias coletivas (artigos 

554, parágrafos 1º a 3º, e 565 do CPC/2015) se aplica às ações petitórias de mesma natureza, já que, em ambas 

as hipóteses, há identidade do interesse público e social envolvido no conflito, diante do risco ao direito à moradia 

de grande número de pessoas que integram o polo passivo da ação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Para Quarta Turma, CPC de 2015 não impede juiz de exigir garantia de hipoteca legal no 

processo de interdição 

 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial de um curador que pedia para ser 

dispensado de apresentar a garantia de hipoteca legal no processo de interdição de sua esposa. 

 

Para o colegiado, embora a hipoteca não seja mais exigida na vigência do Código de Processo Civil de 2015 

(CPC/2015), o juiz pode determinar a prestação de alguma garantia pelo curador, e nada impede que esta se dê 

mediante a especialização de hipoteca legal – isto é, a especificação de imóvel do curador que será hipotecado 

como garantia do patrimônio do curatelado a ser administrado por ele. 

 

A decisão teve origem em ação ajuizada pelo marido com o objetivo de interditar a mulher e ser nomeado seu 

curador sem a necessidade de especialização de hipoteca legal. O juiz decretou a interdição e nomeou o autor 

curador da incapaz, mas determinou a especialização da hipoteca legal do imóvel registrado em nome do casal, 

conforme o artigo 1.188 do CPC/1973. 

 

A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), que fundamentou seu entendimento 

exclusivamente nas regras do CPC/1973, embora o acórdão tenha sido publicado já na vigência do código novo. 

 

Aplicação do novo Código de Processo Civil 

 

No recurso, o curador requereu o afastamento da exigência da hipoteca legal e, entre outras questões, alegou 

que o CPC/2015, de aplicação imediata, deixou de exigir a garantia, conforme o artigo 759. O requerente também 

sustentou que a idoneidade mencionada no artigo 1.190 do CPC/1973 se refere à moral do curador, e, uma vez 

atendido o requisito, seria desnecessária a prestação de garantia. 

 

A relatora do recurso, ministra Isabel Gallotti, lembrou que a aplicabilidade imediata do artigo 759 do atual CPC 

não foi apreciada no tribunal de origem, motivo pelo qual não pode ser objeto de análise no STJ, em razão da 

falta de prequestionamento. 

 

De todo modo – ela comentou –, apesar de a hipoteca legal não ser mais uma imposição legal, a doutrina 

considera que é facultado ao juiz exigir a prestação de qualquer garantia ao curador, incluindo a própria hipoteca. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/05092022-Acao-que-reivindica-terra-ocupada-por-grande-numero-de-pessoas-exige-ampla-publicidade.aspx


 

   
 

Idoneidade moral é requisito para nomeação de curador 

 

Sobre a exigência de idoneidade para a dispensa da hipoteca no CPC/1973, Isabel Gallotti observou que se trata 

de idoneidade financeira, e não moral, como alegado pelo recorrente. Conforme explicou, a idoneidade moral já 

é um pressuposto para a nomeação do curador, pois, sem ela, ficaria peremptoriamente afastado o exercício da 

curatela. 

 

Apesar de negar provimento ao recurso, a ministra destacou que o recorrente tem o direito de requerer na origem 

a dispensa de especialização da hipoteca, com base na nova situação legal surgida após a sentença, "o que 

poderá ser oportunamente reexaminado, à luz das circunstâncias de fato atuais, sem ofensa à coisa julgada, 

porque esta se dá a partir do panorama de fato e de direito vigente à época da prolação do título judicial". 

 

Leia a notícia no site 

 

Relator mantém prisão de Dr. Jairinho, acusado pela morte do menino Henry Borel 

 

O ministro João Otávio de Noronha negou o pedido apresentado pela defesa do ex-vereador do Rio de Janeiro 

Jairo Souza Santos Júnior, conhecido como Dr. Jairinho, para que fossem estendidos a ele os efeitos da decisão 

que revogou a prisão preventiva de Monique Medeiros, mãe do menino Henry Borel. Ambos são acusados pela 

morte da criança, ocorrida no Rio em março de 2021. 

 

Para o relator, Monique e Jairinho estão em situações diferentes no processo: ao ex-vereador é imputada 

participação ativa na morte do menino, por meio de atos violentos contra ele, enquanto a mãe responde por crime 

omissivo (ela teria deixado de agir para evitar a agressão contra o filho). 

 

Em habeas corpus concedido no dia 26 de agosto, Noronha determinou a soltura de Monique Medeiros, por 

considerar que havia chegado ao fim a fase de instrução processual e que não existiam razões suficientes para 

justificar a manutenção da prisão preventiva. 

 

Informações dos autos dão conta de que a mãe não teria presenciado agressões 

 

No pedido de extensão do habeas corpus, a defesa de Dr. Jairinho alegou que ele estaria na mesma situação 

processual de Monique, e que não apresentaria risco caso fosse colocado em liberdade. 

 

O ministro destacou que a juíza de primeiro grau, ao determinar a substituição da prisão preventiva de Monique 

Medeiros pelo monitoramento eletrônico, entendeu que a ré não foi denunciada pela prática de violência contra 

o filho, e que há nos autos informações de que ela nem sequer teria presenciado as agressões. 

 

Já no caso de Jairinho, a magistrada negou o pedido de substituição do cárcere com base em elementos do 

processo segundo os quais ele teria agredido fisicamente a vítima, causando lesões que provocaram a morte. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/05092022-Para-Quarta-Turma--CPC-de-2015-nao-impede-juiz-de-exigir-garantia-de-hipoteca-legal-no-processo-de-interdicao.aspx


 

   
 

 

TJRJ cassou decisão de primeiro grau favorável a Monique sem apresentar razões concretas 

 

No caso de Monique Medeiros, João Otávio de Noronha lembrou que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

(TJRJ) cassou a decisão de primeiro grau, contudo deixou de fundamentar adequadamente a necessidade de 

manutenção da prisão – situação que, posteriormente, levou o relator a conceder à ré o direito de responder ao 

processo em liberdade.  

 

"Verifica-se, portanto, que os fundamentos para a decretação da prisão preventiva do requerente diferem 

daqueles que justificaram o restabelecimento da custódia prisional imposta à paciente. Tais peculiaridades 

afastam a alegada identidade fático-jurídica entre os corréus, inviabilizando a aplicação do artigo 580 do Código 

de Processo Penal à espécie", concluiu o ministro ao negar o pedido de extensão. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Busca Ativa: pretendentes habilitados no SNA poderão acessar informações e fotos de 

crianças e adolescentes aptos à adoção no Brasil 

 

CNJ apresenta políticas judiciárias sustentadas em dados a gestores de tribunais 

 

Atuação conjunta culmina em política judiciária por direitos na primeira infância 

 

Corregedoria cria regras para tribunais e magistratura no período eleitoral 

 

Fonte: CNJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/02092022-Relator-mantem-prisao-de-Dr--Jairinho--acusado-pela-morte-do-menino-Henry-Borel.aspx
https://www.cnj.jus.br/pretendentes-habilitados-poderao-acessar-informacoes-e-fotos-de-criancas-aptas-a-adocao/
https://www.cnj.jus.br/pretendentes-habilitados-poderao-acessar-informacoes-e-fotos-de-criancas-aptas-a-adocao/
https://www.cnj.jus.br/cnj-apresenta-a-gestores-de-tribunais-politicas-judiciarias-sustentadas-em-dados/
https://www.cnj.jus.br/atuacao-conjunta-culmina-em-politica-judiciaria-por-direitos-na-primeira-infancia/
https://www.cnj.jus.br/corregedoria-cria-regras-para-tribunais-e-magistratura-no-periodo-eleitoral/
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